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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026

CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Ubaitaba-Ba
CNPJ 16.137.309/0001-68

OBJETO

Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos controlados e farmácia
básica para atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do município de Ubaitaba, via
sistema de registro de preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$: 2.591.244,70(Dois milhões e quinhentos e noventa e um mil e duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 18/02/2026 às 10:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Lote

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA - BA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000212/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ubaitaba-
Ba, por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado à Rua Rafael Oliveira, 01, Centro,
Ubaitaba-Ba. CEP 45.545-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 302/2022 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para aquisição de
medicamentos controlados e farmácia básica para atendimento das demandas da Secretaria de
Saúde do município de Ubaitaba, via sistema de registro de preços, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da
plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.8 e 7.8.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Será exigida a garantia de proposta no percentual de 1% do valor global de cada lote,
conforme Art. 58, § 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
4.1.1. valor unitário e total do lote e respectivos itens;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que não atender o Item 3.8 deste Edital
5.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$: 100,00 (Cem reais).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s
(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02
min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ 16.137.309/0001-68

Rua Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000
Página 10 de 50

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs
(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.4 e 0 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;
6.8.1.3. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, com composição de preços, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global do Lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.6. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos.
7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO,
02:00(DUAS HORAS)], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.8.2. Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.

7.9. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.
7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.8.1.

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://diario.ubaitaba.ba.gov.br/homepage.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

https://diario.ubaitaba.ba.gov.br/homepage
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15(Quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.18, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ 16.137.309/0001-68

Rua Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000
Página 16 de 50

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3(Três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://diario.ubaitaba.ba.gov.br/homepage

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
11.11.3. ANEXO III – Minuta de Proposta de Preços
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica
11.11.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
11.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração da Fato Superveniente

Ubaitaba/Bahia, 05 de Fevereiro de 2026.

MARIA DAS GRAÇAS DE DEUS VIANA
Prefeita

https://diario.ubaitaba.ba.gov.br/homepage
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ANEXO I - Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA
LEI FEDERAL 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000212/2026

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência à Contratação de empresa especializada para
aquisição de medicamentos controlados e farmácia básica para atendimento das demandas da
Secretaria de Saúde do município de Ubaitaba, via sistema de registro de preços, conforme
especificações do termo de referência, em atendimento das demandas da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ubaitaba/Bahia, conforme características técnicas, quantidades e demais
requisitos que se encontram descritos no edital e termo de referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Justificativa da Demanda

2.1.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Ubaitaba identificou uma crescente demanda por
medicamentos controlados e farmácia básica, indispensáveis ao atendimento contínuo das
necessidades de saúde da população local. Tal demanda decorre, principalmente, do crescimento
populacional, bem como do aumento da incidência de doenças crônicas e de condições clínicas
que exigem o uso regular desses fármacos.
2.1.2 A aquisição dos medicamentos controlados e da farmácia básica fundamenta-se na Lei nº
14.133/2021, que estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos,
assegurando a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência
e planejamento. Nesse contexto, o adequado levantamento das especificações técnicas e das
quantidades necessárias visa atender às reais necessidades da população, prevenindo tanto o
desabastecimento quanto o desperdício de recursos públicos.
2.1.3 A adoção da modalidade de pregão eletrônico mostra-se adequada, por possibilitar maior
competitividade entre os fornecedores, ampliar o alcance da disputa, promover a obtenção de
propostas mais vantajosas para a Administração Pública e conferir maior celeridade ao processo
de aquisição.
2.1.4 Ressalta-se que os medicamentos controlados e da farmácia básica demandam cuidados
específicos quanto à sua aquisição, armazenamento, distribuição e uso, em razão de sua
natureza e dos riscos associados. Assim, o planejamento técnico permite o estabelecimento de
critérios rigorosos que assegurem a qualidade, a eficácia, a segurança e a conformidade com as
normas sanitárias e regulatórias vigentes.
2.1.5 Dessa forma, a presente justificativa evidencia a necessidade de um planejamento
cuidadoso e responsável para a medicamentos controlados e da farmácia básica, de modo a
garantir o atendimento eficaz e contínuo à população de Ubaitaba, contribuindo para a melhoria
da saúde pública municipal e assegurando a correta aplicação dos recursos públicos, em estrita
observância à legislação aplicável.

2.2. Justificativa para enquadramento como serviços comuns.

2.2.1 O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviços comum, pois, a
classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade
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e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório,
não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. Registre-
se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a
competição entre os licitantes no certame.

2.2.2 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.
Ao fim da licitação para o Registro de Preços é firmado a Ata de Registro de Preços, que consiste
em documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas.

2.3. Justificativa dos elementos técnicos exigidos. 

2.3.1 Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos
necessários para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas
condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos
públicos.

2.3.2 A contratação de empresa para fornecimento do objeto se faz necessário, ao Município de
Ubaitaba para manutenção desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos
designados a este Setor.

2.3.3 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto
descrito no site da LicitaNet e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

Condições Gerais:
a. Embalagem
Os materiais devem ser entregues em sua embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, umidade ou aderência ao produto. As embalagens devem conter identificação clara do
conteúdo, obedecer às condições de temperatura indicadas no rótulo e apresentar o número de
registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde.
b. Rotulagem e Bulas
Todos os materiais, sejam de fabricação nacional ou importada, devem conter rótulos e bulas em
língua portuguesa, incluindo informações como número do lote, data de fabricação e validade,
nome do responsável técnico e número do registro sanitário, conforme determina a legislação
vigente, em especial o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
c. Responsável Técnico
As embalagens devem identificar o nome do profissional responsável pela fabricação do produto,
com o respectivo número de registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF). O profissional
deve estar registrado na unidade federativa onde a fábrica está localizada.
d. Validade dos Materiais
Os materiais devem ser entregues em lotes, devidamente identificados na nota fiscal com suas
respectivas datas de validade. Nenhum medicamento ou insumo poderá ser entregue com prazo
de validade inferior a 12 meses a contar da data da entrega.
e. Conformidade Sanitária
Os fornecedores devem atender às exigências da Portaria nº 802, de 08/10/1998, da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, garantindo a segurança e eficácia dos produtos
fornecidos.
f. Laudos de Análise
Todos os materiais adquiridos deverão ser acompanhados de laudos de análise do fabricante
para cada lote entregue. Quando necessário, a unidade requisitante poderá solicitar as
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especificações técnicas do produto, conforme os padrões de qualidade estabelecidos pelo
fabricante.
g. Análises Laboratoriais e Substituição de Produtos
Caso haja suspeita de irregularidade nos medicamentos fornecidos, o fornecedor deverá arcar
com os custos das análises laboratoriais em estabelecimentos credenciados na REBLAS (Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde). Se os laudos emitidos indicarem que o produto
está em desconformidade com as especificações, o fornecedor será obrigado a substituí-lo
imediatamente, sem custos adicionais. Produtos considerados impróprios para uso serão
encaminhados à Vigilância Sanitária para inutilização, conforme previsto na legislação vigente.
h. Nota Fiscal
A nota fiscal deve conter, obrigatoriamente, o nome do laboratório farmacêutico fabricante, o lote
do medicamento e sua data de validade, conforme exigências da ANVISA.
i. Quantidade Máxima de Comprimidos por Embalagem
Os comprimidos e comprimidos revestidos devem ser reacondicionados em caixas de, no máximo,
500 unidades, seguindo a praxe do fabricante e apresentando impressos os seguintes dados:
indicação quantitativa e qualitativa, número do lote, data de fabricação e validade.
j. Registro das Entregas
Todas as notas fiscais deverão conter os números de itens correspondentes às entregas
realizadas, garantindo rastreabilidade e controle administrativo.
k. Atendimento à Legislação Vigente
Os produtos fornecidos devem atender integralmente aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor) e demais normativas sanitárias e regulatórias aplicáveis.
l. Substituição de Produtos Não Conformes
O fornecedor deverá substituir qualquer item cujo laudo de análise apresente resultado
desfavorável, ou seja, que não atenda às especificações estabelecidas pelo fabricante. Caso
necessário, a Vigilância Sanitária será acionada para providências legais quanto à inutilização do
material inadequado.
O cumprimento rigoroso destas condições é essencial para garantir a segurança, a eficácia e a
qualidade dos produtos adquiridos, assegurando a prestação de serviços de saúde adequados à
população de Ubaitaba/BA.
h. Segundo a ANVISA a nota fiscal deve constar por escrito o nome do laboratório farmacêutico
como também o lote do medicamento e data de validade do medicamento.
i. Os comprimidos ou comprimidos revestidos deverão ser reacondicionados em caixas contendo
no máximo 500 (quinhentas) unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número do lote data de fabricação e data de validade.
j. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os medicamentos deverão apresentar validade
NÃO INFERIOR A 12 MESES.
k. Os proponentes deverão atender a Portaria nº. 802 de 08/10/1.998 – Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde.
l. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de itens correspondentes às entregas.
m. Os medicamentos, ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e demais legislações pertinentes.
n. Os medicamentos, adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde, deverão ser acompanhados
de laudos de análise do fabricante para cada item entregue e sempre que necessário a unidade
requisitante poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante
como padrão de qualidade de seu medicamento.
o. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS (Rede
Brasileira de Laboratórios analíticos), caso os medicamentos, ofertados apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do
produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante.
Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inutilização nos termos legais.
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2.4 Justificativa para a contratação por Lote.

I. A aquisição do objeto supracitado torna-se essencial para a continuidade dos trabalhos
inseridos no Planejamento Plurianual voltados a Saúde do município, tem como objetivo manter o
funcionamento das ações que são de responsabilidade da Prefeitura Municipal Ubaitaba/Ba,
proporcionando melhor qualidade de vida a população e garantindo a prestação dos serviços
realizados pelo Município em prol da comunidade com qualidade e zelo.
II. A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em Lotes, nos
moldes em que se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de
escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a
competitividade.
III. Dessa forma, os itens foram agrupados separadamente por terem seus destinos de
execução/entrega em várias localidades, proporcionando uma melhor logística no deslocamento
dos
licitantes vencedores, que poderão optar onde melhor serão empregados os seus serviços, cuja
execução desta forma trará significativa redução de preço, comparando-se com a realização dos
serviços de forma global.
IV. Em virtude dos diferentes CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, que as
preponentes estão inseridas, haja vista que muitas têm atividades econômicas bem especificas, e
que o agrupamento total destes itens, poderia se tornar uma barreira impeditiva para que muitas
empresas pudessem participar do certame. Portanto, certamente esta forma de contratação trará
preços mais vantajosos para a Administração.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

3.1 Para o presente objeto não se aplica:
a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a presente
contratação.
b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital,
obrigando-se aos limites

3.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento, deverão ter as seguintes características mínimas:

Lote 01 – Medicamentos Controlados
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

1 Ácido valpróico 500mg COMP 48.000,0 1,69 81.120,00
2 Ácido valpróico 50mg/ml FRS 1.500,0 18,57 27.855,00
3 Amitriptilina 25 mg COMP 80.000,0 0,20 16.000,00
4 Aripiprazol 10 mg COMP 1.500,0 0,90 1.350,00
5 Aripiprazol 20 mg COMP 1.500,0 0,98 1.470,00
6 Baclofeno 10 mg COMP 9.000,0 0,47 4.230,00
7 Biperideno 2 mg COMP 60.000,0 1,25 75.000,00
8 Bromazepam 3 mg comp COMP 3.000,0 0,23 690,00
9 Bromazepam 6 mg comp COMP 3.000,0 0,47 1.410,00

10 Carbamazepina 20 mg/ml FRS 1.200,0 21,87 26.244,00
11 Carbamazepina 200 mg COMP 84.000,0 0,45 37.800,00
12 Carbonato de lítio 300 mg COMP 24.000,0 0,92 22.080,00
13 Citalopram 20 mg comp COMP 3.000,0 0,40 1.200,00
14 Clomipramina 25 mg COMP 16.000,0 2,47 39.520,00
15 Clonazepam 2,5mg/ml sol. Oral FRS 1.800,0 7,01 12.618,00
16 Clonazepan 0,5 mg comp COMP 12.000,0 0,11 1.320,00
17 Clonazepan 2 mg comp COMP 60.000,0 0,14 8.400,00
18 Clorpromazina 100mg COMP 65.000,0 0,70 45.500,00
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19 Clorpromazina 25mg COMP 6.000,0 1,36 8.160,00
20 Clorpromazina 25MI/5ml AMP 1.000,0 9,19 9.190,00
21 Clorpromazina 40mg/ml sol. Oral FRS 120,0 31,10 3.732,00
22 Diazepam 5mg/2ml AMP 2.000,0 1,83 3.660,00
23 Diazepan 10 mg COMP 60.000,0 0,41 24.600,00
24 Diazepan 5 mg COMP 30.000,0 0,37 11.100,00
25 Fenitoina 100 mg COMP 30.000,0 0,42 12.600,00
26 Fenitoina 50MI/5ml AMP 1.000,0 8,35 8.350,00
27 FENOBARBITAL 100 MG C/200 CPR COMP 40.000,0 0,39 15.600,00
28 Fenobarbital 200MI/1ML AMP 600,0 6,74 4.044,00
29 FENOBARBITAL GTS 40 MG/ML 20 ML FRS 600,0 10,96 6.576,00
30 FLUOXETINA 20MG COMP 80.000,0 0,23 18.400,00
31 Gabapentina 300 mg comp COMP 3.000,0 1,90 5.700,00
32 Haloperidol 1 mg COMP 10.000,0 0,39 3.900,00
33 Haloperidol 2mg/ml sol. Oral FR 450,0 11,16 5.022,00
34 Haloperidol 5 mg COMP 80.000,0 0,59 47.200,00
35 Haloperidol 5Ml/1ml AMP 600,0 4,21 2.526,00
36 HALOPERIDOL DECAN 50 MG 1 ML C\3 AP AMP 4.800,0 3,53 16.944,00
37 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MCG 1 ML AMP 600,0 3,73 2.238,00
38 Hidroxocloroquina 400 mg COMP 1.500,0 2,66 3.990,00
39 Levodopa +Benzerazida 100/25 mg comp COMP 960,0 2,22 2.131,20
40 Levodopa +Benzerazida 200/50 mg comp COMP 960,0 9,17 8.803,20
41 Levodopa +Carbidopa 250/25 mg comp COMP 900,0 2,46 2.214,00
42 Levomepromazina 100 mg comp COMP 9.000,0 1,52 13.680,00
43 Levomepromazina 25 mg comp COMP 9.000,0 2,11 18.990,00
44 Metadona 10MI/1ml AMP 300,0 18,11 5.433,00
45 Metilfenidato 10 mg comp COMP 1.500,0 1,57 2.355,00
46 Morfina 10Mg/1ml AMP 600,0 5,18 3.108,00
47 Morfina 2Mg/1ml AMP 200,0 8,14 1.628,00
48 Nortriptilina 25 mg COMP 3.000,0 1,23 3.690,00
49 Nortriptilina 50 mg COMP 3.000,0 6,00 18.000,00
50 Oxcarbazepina 300 mg comp COMP 600,0 3,26 1.956,00
51 Oxcarbazepina 600 mg comp COMP 600,0 3,26 1.956,00
52 Paracetamol+codeina 500+30mg comp COMP 1.200,0 1,01 1.212,00
53 Paroxetina 20 mg comp COMP 3.000,0 0,33 990,00
54 Periciazina 1mg/ml 1% gts infantil FRS 100,0 22,58 2.258,00
55 Pregabalina 150 mg COMP 600,0 1,66 996,00
56 Pregabalina 75 mg COMP 600,0 1,00 600,00
57 Prometazina 25 mg COMP 60.000,0 0,76 45.600,00
58 Prometazina 50 mg/ml AMP 4.000,0 1,79 7.160,00
59 Risperidona 1 mg comp COMP 70.000,0 0,21 14.700,00
60 Risperidona 1 mg/ml sol. Oral FRS 300,0 46,79 14.037,00
61 Risperidona 2 mg comp COMP 9.000,0 0,23 2.070,00
62 Risperidona 3 mg comp COMP 70.000,0 0,40 28.000,00
63 Sertralina 50 mg comp COMP 600,0 0,31 186,00
64 Tioridazina 50 mg comp COMP 1.500,0 2,43 3.645,00
65 Topiramato 100 mg comp COMP 1.500,0 0,67 1.005,00
66 Topiramato 25 mg comp COMP 1.500,0 0,25 375,00
67 Topiramato 50 mg comp COMP 1.500,0 0,53 795,00
68 Tramadol 50Mg/MI inj AMP 2.000,0 3,45 6.900,00

TOTAL 831.812,40
Lote 02 – Farmácia Básica

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL
1 Acarbose 50 MG COMP 3.600,0 2,76 9.936,00
2 Aciclovir 200 mg comp COMP 20.000,0 0,46 9.200,00
3 Aciclovir 50mg/g creme BIN 1.000,0 7,44 7.440,00
4 Acido acetilsalicílico 100 mg comp COMP 150.000,0 0,14 21.000,00
5 Acido acetilsalicílico 500 mg comp COMP 30.000,0 0,41 12.300,00
6 Acido Fólico 0,2 mg/ml  sol oral FR 600,0 9,33 5.598,00
7 Acido fólico 5 mg comp COMP 60.000,0 0,13 7.800,00
8 Albendazol 400 mg comp mastigavel COMP 15.000,0 1,41 21.150,00
9 Albendazol 400 mg susp oral FRS 2.400,0 4,46 10.704,00

10 Alendronato 70 mg comp COMP 2.400,0 0,69 1.656,00
11 Ambroxol adulto 30mg/ml FRS 1.800,0 7,40 13.320,00
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12 Ambroxol infantil 15mg/ml FRS 1.800,0 7,42 13.356,00
13 Amiodarona 200 MG COMP COMP 18.000,0 0,77 13.860,00
14 Amoxicilina 500 mg caps COMP 36.000,0 0,60 21.600,00
15 Amoxicilina 50mg/ml susp oral FRS 2.400,0 11,04 26.496,00
16 Amoxicilina+Clavulanato de potássio 50 mg/12,5 mg/ml sol oral FRS 1.500,0 32,46 48.690,00
17 Amoxicilina+Clavulanato de potássio 500/125mg COMP 3.000,0 2,61 7.830,00
18 Anlodipino, besilato 10 mg comp COMP 60.000,0 0,08 4.800,00
19 Anlodipino, besilato 5 mg comp COMP 180.000,0 0,07 12.600,00
20 Atenolol 100 mg COMP 30.000,0 0,43 12.900,00
21 Atenolol 25 mg COMP 30.000,0 0,10 3.000,00
22 Atenolol 50 mg COMP 30.000,0 0,14 4.200,00
23 Azitromicina 40mg/ml susp FRS 1.200,0 15,56 18.672,00
24 Azitromicina 500 mg comp COMP 15.000,0 1,48 22.200,00
25 Beclometasona 250 mcg /dose Sol inalante FRS 30,0 121,61 3.648,30
26 Beclometasona 50 mcg /dose Sol inalante FRS 30,0 54,73 1.641,90
27 Benzilpenicilina Procaína 1.200.000UI FR 3.000,0 16,63 49.890,00
28 Benzilpenicilina Procaína 5.000.000UI FR 250,0 21,43 5.357,50
29 Benzilpenicilina Procaína 600.000UI FR 2.400,0 16,83 40.392,00
30 Brometo de Ipratrópio 0,25 mg sol inalação FRS 600,0 3,59 2.154,00
31 Brometo N-Butilescopolamina 10mg+Dipirona 250mg comp COMP 24.000,0 0,92 22.080,00
32 Brometo N-Butilescopolamina  10 mg comp COMP 1.800,0 1,39 2.502,00
33 Brometo N-Butilescopolamina 20mg/ml 20ml FRS 600,0 11,17 6.702,00
34 Captopril 25 mg comp COMP 60.000,0 0,18 10.800,00
35 Carbosisteina 20 mg/ml FRS 1.500,0 8,65 12.975,00
36 Carbosisteina 50 mg/ml FRS 1.500,0 12,34 18.510,00
37 Carbonato de cálcio 500mg+Vitamina D 400UI COMP 12.000,0 0,26 3.120,00
38 Carbonato de cálcio 500 mg COMP 30.000,0 0,29 8.700,00
39 Carbosisteina Adultol 50 MG/Ml FRS 1.500,0 12,85 19.275,00
40 Carbosisteina Infantil 20 MG/Ml FRS 1.500,0 8,05 12.075,00
41 Caverdilol 12,5 mg comp COMP 24.000,0 0,23 5.520,00
42 Caverdilol 25 mg comp COMP 24.000,0 0,33 7.920,00
43 Caverdilol 3,125 mg comp COMP 24.000,0 0,28 6.720,00
44 Caverdilol 6,25 mg comp COMP 24.000,0 0,43 10.320,00
45 Cefadroxila 250mg/5ml sol oral FRS 600,0 71,78 43.068,00
46 Cefadroxila 500mg comp COMP 2.400,0 3,38 8.112,00
47 Cefalexina 250 mg/5ml susp oral FRS 1.200,0 18,85 22.620,00
48 Cefalexina 500 mg caps COMP 24.000,0 1,47 35.280,00
49 Cetoconazol 200 mg comp COMP 5.400,0 1,28 6.912,00
50 Cetoconazol Cr. Dermatológico BIS 500,0 8,42 4.210,00
51 Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg comp COMP 18.000,0 0,37 6.660,00
52 Clopidrogrel, Bissulfato 75 mg comp COMP 2.400,0 1,03 2.472,00
53 cloridrato de clindamicina  300 MG COMP 240,0 3,19 765,60
54 Colagenase com clorafenicol - pomada TB 120,0 49,29 5.914,80
55 Dexametasona 0,1mg/ml  – Elixir FR 2.400,0 2,16 5.184,00
56 Dexametasona 1mg/g creme TB 3.600,0 5,47 19.692,00
57 Dexclorfeniramina , Maleato 2 mg comp COMP 15.000,0 0,11 1.650,00
58 Dexclorfeniramina, Maleato,0,4 mg/ml sol oral ou Xarope FRS 2.400,0 5,29 12.696,00
59 Diclofenaco Sodico 50 mg comp COMP 20.000,0 0,20 4.000,00
60 Digoxina 0,25 mg comp COMP 18.000,0 0,49 8.820,00
61 Dimenindrato + piridoxina 25mg/20ml sol. Oral FRS 200,0 23,40 4.680,00
62 Dinitrato de Isossorbida 10 mg comp COMP 3.600,0 0,88 3.168,00
63 Dipirona Sódica 500 mg – comp COMP 130.000,0 0,40 52.000,00
64 Dipirona Sódica 500 mg/ml - Sol Oral FRS 4.000,0 2,79 11.160,00
65 Enalapril, Maleato 10 mg comp COMP 60.000,0 0,11 6.600,00
66 Enalapril, Maleato 20 mg comp COMP 96.000,0 0,15 14.400,00
67 Enalapril, Maleato 5 mg comp COMP 36.000,0 0,12 4.320,00
68 Espironolactona 100 mg comp COMP 3.000,0 1,83 5.490,00
69 Espironolactona 25 mg comp COMP 72.000,0 0,48 34.560,00
70 Espironolactona 50 mg comp COMP 24.000,0 1,56 37.440,00
71 Fenoterol, Brom. 5 mg/ml Sol Inalação FRS 600,0 12,30 7.380,00
72 Fluconazol 150 mg comp COMP 12.000,0 1,48 17.760,00
73 Furosemida 40 mg comp COMP 48.000,0 0,17 8.160,00
74 Glibenclamida 5 mg comp COMP 150.000,0 0,12 18.000,00
75 Glicazida 30 mg Lib.controlada COMP 84.000,0 0,48 40.320,00
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76 Hidroclorotiazida 25 comp COMP 150.000,0 0,08 12.000,00
77 Hidrogel com alginato UND 100,0 102,12 10.212,00
78 Hidróxido de Alumínio 100 ml FRS 1.200,0 7,19 8.628,00
79 Ibuprofeno 50mg/ml sol oral FRS 1.800,0 5,48 9.864,00
80 Ibuprofeno 600 mg comp COMP 60.000,0 0,48 28.800,00
81 Isossorbida 20 mg comp COMP 3.000,0 0,48 1.440,00
82 Itraconazol 100MG Capsula CAPS 2.400,0 1,99 4.776,00
83 Ivermectina 6MG – comp COMP 15.000,0 0,69 10.350,00
84 lactulose 667 mg/ml FR 300,0 9,68 2.904,00
85 Levotiroxina  Sódica 50 mcg comp COMP 3.000,0 0,65 1.950,00
86 Levotiroxina Sódica 25 mcg comp COMP 3.000,0 0,61 1.830,00
87 Lidocaína 2% gel TB 240,0 10,95 2.628,00
88 Loção oleosa a base de AGE e vitamina A E  - dersani Fr 240,0 108,86 26.126,40
89 Loratadina 10 mg comp COMP 36.000,0 0,23 8.280,00
90 Loratadina 1mg/ml sol oral FRS 3.600,0 6,59 23.724,00
91 Losartana 50 mg comp COMP 150.000,0 0,11 16.500,00
92 Metformina 500 mg comp COMP 24.000,0 0,29 6.960,00
93 Metformina 850 mg comp COMP 180.000,0 0,33 59.400,00
94 Metildopa 250 mg comp COMP 15.000,0 1,27 19.050,00
95 Metildopa 500 mg comp COMP 9.000,0 2,28 20.520,00
96 Metoclopramida 10 mg comp COMP 15.000,0 0,19 2.850,00
97 Metoclopramida 4mg/ml sol oral FRS 1.800,0 3,48 6.264,00
98 Metoprolol , Succinato 100 mg comp COMP 12.000,0 2,06 24.720,00
99 Metoprolol , Succinato 50 mg comp COMP 12.000,0 1,63 19.560,00

100 Metoprolol, Succinato 25 mg comp COMP 60.000,0 1,15 69.000,00
101 Metronidazol  40 mg/ml  susp oral FRS 1.200,0 15,52 18.624,00
102 Metronidazol 250 mg comp COMP 27.000,0 0,50 13.500,00
103 Miconazol creme vaginal 80gr TB 2.400,0 23,39 56.136,00
104 Miconazol dermatologico 28gr TB 600,0 9,53 5.718,00
105 Mikania Glomerata sol oral= guaco 100ml FRS 2.400,0 5,33 12.792,00
106 NEOMICINA + BACITRACINA POM 10GR BIN 3.000,0 6,50 19.500,00
107 Nifedipino 10 mg comp COMP 18.000,0 0,26 4.680,00
108 Nifedipino 20 mg comp COMP 18.000,0 0,20 3.600,00
109 Nimesulida 100 mg comp COMP 9.000,0 0,15 1.350,00
110 Nimesulida 50 mg/ml sol oral Gts FRS 1.000,0 28,50 28.500,00
111 Omeprazol 20 mg comp COMP 80.000,0 0,24 19.200,00
112 Prednisona 20 mg comp COMP 9.000,0 0,36 3.240,00
113 Prednisona 5 mg comp COMP 15.000,0 0,15 2.250,00
114 Propranolol 40 mg comp COMP 60.000,0 0,16 9.600,00
115 Sais de Reidratação Pó Oral ENV 3.000,0 2,40 7.200,00
116 Salbutamol 2mg/5ml sol oral FRS 2.400,0 6,81 16.344,00
117 Sinvastatina 20 mg comp COMP 100.000,0 0,15 15.000,00
118 Sinvastatina 40 mg comp COMP 30.000,0 0,43 12.900,00
119 Sulfa+trimetoprima 100ml suspensão FRS 1.800,0 8,20 14.760,00
120 Sulfadiazina de prata 400 gr pot 60,0 92,98 5.578,80
121 Sulfadiazina de prata CREME 30 gr TB 360,0 12,20 4.392,00
122 Sulfametoxazol+Trimetoprima  400/80mg comp COMP 24.000,0 0,48 11.520,00
123 Sulfato Ferroso 25 mg/ml sol oral FRS 2.400,0 2,69 6.456,00
124 Sulfato Ferroso 40 mg comp COMP 80.000,0 0,14 11.200,00
125 Tiamina, Cloridrato 300 mg comp COMP 15.000,0 1,25 18.750,00
126 Vitamina complexo B comp COMP 15.000,0 0,28 4.200,00

TOTAL 1.759.432,30

4. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. O valor previsto para execução dos fornecimentos do objeto para licitação é da ordem de
R$: 2.591.244,70(Dois milhões e quinhentos e noventa e um mil e duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta centavos), custo no qual estão inclusas todas as despesas.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’).
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5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
(arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

6.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Material Farmacológico, pela Farmácia
Básica e Almoxarifado e de uso controlado, destinado a atender usuários dos serviços de saúde
do Município de UBAITABA/BAHIA.

6.2. A empresa contratada deverá garantir o fornecimento dos medicamentos conforme as
especificações exigidas e dentro do prazo de 15 (quinze) dias, através da expedição de
solicitação de fornecimento.

6.3. Assegurar a entrega dos produtos nas quantidades e nas datas programadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

6.4. Disponibilizar suporte técnico em caso de eventuais problemas com os produtos fornecidos.

6.5. O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses.

6.6. Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Básica situado na Av. Walter Passos nº 21,
Centro, CEP: 45.545-000, Ubaitaba/BA em dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.

7. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto deste termo de referência
imediatamente após assinatura do instrumento contratual, O objeto deverá ser entregue
parceladamente, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a
qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento
da respectiva solicitação.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

8.2. A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá
ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos
designados a partir da portaria nº 067/2025 e suas alterações posteriores (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
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9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as
dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de
especificação técnica;
c) Efetuar o pagamento na data estabelecida.
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da empresa vencedora;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da
CONTRATADA;
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na
execução do objeto, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a
contratada as irregularidades;
j) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela Contratada;
k) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto;
l) Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto;

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA:
9.2.1. Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
administração, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado
da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da
licitação;
9.2.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
entrega do objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação. 
9.2.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.
9.2.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata.
9.2.7. Todos os produtos deverão ser adequadamente envasados, visando à preservação da
qualidade e integridade durante o transporte e armazenamento.
9.2.8. Os cilindros devem conter identificação clara, com informações sobre o conteúdo, data de
validade, lote e demais dados necessários para rastreabilidade.
9.2.9. O prazo de validade para todos os itens deverá ser de no mínimo, 6 (seis) meses, contados
a partir da entrega do material, prevalecendo, contudo, o prazo constante na embalagem do
produto, desde que superior ao mínimo exigido.
9.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência;
9.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante
ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo.
9.2.12. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo
fiscal ou comissão fiscalizadora da ata;
9.2.13. Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos;
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9.2.14. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação
disponível para a solicitação de fornecimento e suporte;

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico por meio de
Sistema de Registro de Preços (SRP), art. 82 da lei 14133/2021.
10.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
10.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
10.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
10.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

11. DA HABILITAÇÃO

11.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou inscrito,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País; ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir; e
e) Documento de Identificação Civil (RG/CPF, CNH, ou outro documento de identificação válido
com foto) do Empresário/Sócios;

OBSERVAÇÕES:
i. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;
ii. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada

e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;
iii. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser

apresentadas pelo licitante.

11.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante
apresentação de:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), como também o QSA – Quadro de Sócios e Administradores
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou da
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei, que abrange inclusive as contribuições
sociais previstas na lei nº 8.212/91;
e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;
f) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa,
ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12440/11.

OBSERVAÇÕES:
i. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante
enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
negativa;
ii. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na
inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste instrumento. 

iii. Todas as certidões emitidas pelas empresas, possíveis de verificação quanto as suas
autenticidades, serão verificadas e irão acompanhar em anexo os documentos de habilitação da
empresa.

11.3 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada através da apresentação
dos seguintes documentos:
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a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e
certidão de insolvência civil de pessoa juridica, ambas com data de expedição dos últimos 30
(trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 
b) A empresa deverá comprovar que possui Capital Mínimo ou valor do Patrimônio Líquido
de pelo menos 10% (dez por cento).
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) e Grau de
Endividamento Total (GET) inferior a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > ou = a   1,3
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GET = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante < ou = a   1,0
Ativo Total

LC = Ativo Circulante > ou = a   1,0
Passivo Circulante

e) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado correspondente da sede da empresa
11.3.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação ou revogar a licitação. Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

11.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL será restrita a:
a) Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal
da licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida
para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente.
b) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, podendo ser
substituído por Contratos e ou Notas Fiscais.
c) Autorização de funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), de acordo com o disposto na Lei nº 6.360/76, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a
que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos,
cosméticos, saneantes e outros produtos acompanhado da publicação no D.O.U;
d) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício,
conforme art. 21 da Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o “Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos” - Caso a Licença de
Funcionamento Sanitário LFS esteja vencida, deverá ser apresentado o documento que comprove
seu pedido de revalidação; - O Cadastro Sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de
Funcionamento Sanitário, desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que autorizam
a substituição;
e) Registro no Conselho de Farmácia, acompanhado de documentos que comprove vínculo com o
responsável técnico.

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registro de preços
que eventualmente venha a ser firmada, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É dever do fornecedor registrado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.

13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubaitaba, por prazo não superior a 03 (três) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do § 5º do Art. 156 da lei
14133/2021, bem como no § 2º do Art. 197 do Decreto Municipal nº 5727/2022. 

13.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto no processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
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13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

13.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

13.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para que haja
concorrido.
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato:
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura;
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura.
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do
contrato.
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
d) Suspensão do direito de contratar com o município de Ubaitaba pelo período máximo de 03
(três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal
14.133/2021
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.
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h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo
adjudicatário.
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Ubaitaba.
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

13.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de Ubaitaba, as demais penalidades serão de 
competência do Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças.

14. DO RECEBIMENTO

14.1. Os produtos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser
entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente constar o
número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total, quantidade,
fabricação, lote e/ou validade dos produtos.

14.2. Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento definitivo se
dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo de até 02 (dois) dias
úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras.

14.3. O recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adjudicatária (s) de suas
responsabilidades assumidas por meio desse certame.

14.4. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer problemas
deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a Administração.

14.5. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas no edital e na
legislação vigente.

14.6. Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá repor
por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Município, no prazo de até 08 (oito) dias
uteis.

14.7. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.

15. DO PAGAMENTO

15.1 O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados,
observados os valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação. Os preços
ofertados devem ser apresentados, com incidência de ISS;

15.2 Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.
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15.3 Os preços dos itens do objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

15.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal.

15.5 A empresa contratada, para recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter atualizada
cópia digital mensal das certidões de regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda
Municipal, FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, juntamente com as Notas Fiscais
digitalizadas, assim como apresentação da declaração de estar em dia com todas as obrigações
trabalhistas.

15.6 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
15.6.1. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA.

15.7. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera
direito a alteração de preços ou compensação financeira.

15.8. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato.

15.9. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

15.10. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

16.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade de 12 (doze) meses, podendo o prazo de vigência ser prorrogado,
conforme permissivo no art. 84, Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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17.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  
17.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

18 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução, total ou parcial.

18.2. A rescisão dA Ata de Registro de Preços se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei
Federal Nº 14.133/2021. 

18.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços até o valor dos
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados. 

18.5. No procedimento que visa à rescisão dA Ata de Registro de Preços, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o
CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras. 

18.6. A Ata de Registro de Preços extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o
integral cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência
das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a
Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações
estabelecidas.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária
própria indicada pela Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante
na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas
técnicas reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível –
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conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2026

O MUNICÍPIO DE UBAITABA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no
CNPJ sob o nº 16.137.309/0001-68, com sede Administrativa na Rua Dr. Rafael Oliveira, 01,
Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000, denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR,
neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. MARIA DAS GRAÇAS DE DEUS VIANA,
brasileira, maior, divorciada, agente pública, cédula de identidade RG nº 136608844, órgão
emissor SSP-BA, CPF nº 542.248.535-15, com endereço funcional constante no rodapé, e do
outro lado, a _______________, situada à _________________, inscrito no CNPJ sob nº
.............., neste ato representada pela Srº(a) _______________, portador da Cédula de identidade
nº __________ e inscrita no CPF sob nº _________, a seguir denominado  FORNECEDOR,
considerando o julgamento da Licitação Pregão Eletrônico, com fulcro no Art. 82 da Lei Federal nº
14.133/21 para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20.....,
processo administrativo nº ....../2025, RESOLVE registrar os preços do FORNECEDOR indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades
aderidas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº
302/2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ___________, especificado
no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº _____/2026, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especificaçã
o

Marca 
(se exigida 
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad
e Máxima

Quantidad
e Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia ou

validade

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE UBAITABA, ESTADO DA BAHIA, pessoa
jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 16.137.309/0001-68, com sede Administrativa
na Rua Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão
à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização da Ata de Registro de Preços ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 10.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar A Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.1. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmada Ata de Registro de Preços decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmadA Ata de Registro de Preços decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 302/2022.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. DO PAGAMENTO

9.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, condicionado ao
recebimento definitivo do objeto, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.

9.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

9.3 O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.

9.4 Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão da Ata de Registro de Preços.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9.7 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.

9.8 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.

9.9 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes dA Ata de
Registro de Preços.

9.10 Os pagamentos estão sujeitos a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 alterada pela IN RFB nº
2.145/2023, ou a que vier a substituí-las nos termos do Decreto Municipal.
§ 1º. o município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) do fornecedor.
§ 2º. A descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte ao qual incidirá sobre
o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte.
§ 3º. A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do
bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB Nº 1.234/2012.
§ 4º. Também deverá ser consignado no objeto se A Ata de Registro de Preços contempla:
I. fornecimento de produtos,
II. prestação de serviço, ou
III. prestação de serviço com fornecimento de material.
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal nº
302/2022; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 302/2022. 

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 302/2022),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
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entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

12.3. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão
contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos
apresentados quando daquelas fases.

12.4. O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através
de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

12.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver). 

Ubaitaba, em ........ de ............ de 2026.
 

Maria das Graças de Deus Viana
MUNICÍPIO DE UBAITABA-BA

Órgão Gerenciador
 

[Secretário(a)
Secretária de _______

Interveniente
 

[Representante Legal]
[Razão Social]

FORNECEDOR
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Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã
o

Marca 
(se exigida 
no edital)

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidad
eMáxima

Quantid
ade 

Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia

ou 
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaç
ão

Marca 
(se exigida 
no edital)

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidad
eMáxima

Quantid
ade 

Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia

ou 
validade
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ANEXO III

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................

Razão social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Endereço eletrônico (e-mail) para contato:

Objeto: _______________

Validade da proposta: 60 (noventa) dias.

Lote nº ______

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIT VTOTAL
1

VALOR GLOBAL DO LOTE:...............................reais e.........centavos.

a) No preço proposto estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o destino,
descarregamento e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente pregão.

b) Declaro que estou plenamente ciente dos locais de entrega, que será no local indicado pela
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Ubaitaba/Bahia, de que não há quantidade
mínima a ser solicitada e, ainda, que detenho plenos poderes e informações para firmar a
presente declaração.

, de de

Assinatura do responsável legal da empresa licitante
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................

A empresa ............. com sede na .......... nº ..... Bairro ............. ,cidade de , inscrita no CNPJ
nº  .......................................por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr.(a.)........................................, portador (a) Carteira de Identidade R.G.nº. e do CPF nº

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
da República/88, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

, de de

Assinatura do responsável legal da empresa licitante
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................

Declaramos, sob as penas da lei, que a licitante______ é beneficiária da Lei Complementar nº
123/2006, na condição de considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos
requisitos previstos na Lei supracitada.

Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das
hipóteses, que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI
do § 4º do art. 3º da Lei nº123/2006:

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do caput deste artigo;
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
deste artigo;
f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.
k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Belo Horizonte quaisquer
fatos supervenientes que alterem a situação de nossa empresa.

, de de

Assinatura do responsável legal da empresa licitante
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante
denominado [Licitante]), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das
propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

, de de

Assinatura do responsável legal da empresa licitante
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DA FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................

(Nome da Empresa)________________________________________________
CNPJ/CIC nº_________________________ sediada (endereço completo)
_______________________________, Declara sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

, de de

Assinatura do responsável legal do Responsável
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